
 1 

PROJETO ESTRUTURANTE 
DIREITO PENAL E POLÍTICA CRIMINAL NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA 

 
 

Linha de Pesquisa:  
Tutela Jurídica e Políticas Públicas (Linha 1) 

 
Composição:  

Beatriz Corrêa Camargo (coordenadora) 
Fábio Guedes de Paula Machado (colaborador) 

Helvécio Damis de Oliveira Cunha 
Gustavo de Carvalho Marin 

 
 

Resumo 
 
O projeto tem por objetivo principal reunir pesquisas acerca do papel do Direito Penal, da 
Criminologia, da Vitimologia e da Política Criminal na sociedade contemporânea. Tal investigação 
pode se dar tanto desde uma perspectiva sociológica e descritiva sobre as atuais falhas do sistema 
punitivo brasileiro, como desde uma perspectiva interna e dogmática sobre como o Direito Penal deve 
ser interpretado e aplicado. Ao final, visa-se um diálogo entre as diferentes pesquisas que permita uma 
visão crítica sobre a punição em nossa sociedade.  
Nesse contexto, atenta-se para os movimentos atuais de transformação do Direito Penal brasileiro, 
marcado por expansões quanto ao espectro de condutas criminalizadas e penas aplicáveis, ao mesmo 
tempo em que o papel do poder judiciário é reduzido por meio de acordos de não persecução penal e 
colaboração premiada. De se destacar ainda as dificuldades de legitimação e adequação constitucional 
das concretas práticas sociais levadas a cabo no âmbito do sistema de justiça criminal e nas políticas 
de segurança pública no Brasil, produzindo um estado de coisas marcado por instabilidade 
institucional, seletividade, violação de direitos humanos, desatenção a vítimas e uma discutível 
efetividade no que concerne ao controle social democrático de comportamentos desviantes.  
A pluralidade de problemas sociais presentes nesse cenário, bem como as múltiplas perspectivas 
analíticas e metodológicas passíveis de serem utilizadas na investigação científica deles, reforçam a 
capacidade de rendimento de uma agenda de pesquisa que aglutine estudos que, tomados em seu 
conjunto e postos para dialogar, materializem uma compreensão integrada das ciências criminais. No 
escopo deste projeto, investigam-se temas como: criminologia; política criminal; segurança pública; 
crime e punição; a teoria do bem jurídico na elaboração dos crimes em espécie; a teoria do delito em 
seus pressupostos políticos e filosóficos; a responsabilidade penal-administrativa da pessoa jurídica e 
a criminalidade de empresa; o controle social de comportamentos corporativos socialmente danosos; 
a justiça penal negociada e a justiça restaurativa; as releituras sobre a perspectiva das vítimas nas 
teorias jurídico-penais e estratégias de reconhecimento das vítimas no âmbito do sistema de justiça 
criminal. 
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JUSTIFICATIVA DO DOCENTE COLABORADOR PROPOSTO 
A participação do docente colaborador no Projeto estruturante se justifica pelos motivos de sua 
experiência de pesquisa e docência, pelo alinhamento de suas publicações com a temática proposta e 
pela consequente colaboração que poderá oferecer na orientação de projetos na área. Além disso, o 
docente colaborador já cumpre os requisitos necessários para o seu enquadramento como “professor 
permanente”, o que será objeto de solicitação do docente na próxima oportunidade de 
recredenciamento no Programa de Mestrado. 

 
PONTOS DE PROVA ESCRITA PROPOSTOS 

01. Teorias Criminológicas em perspectiva comparada 
02. Evolução e crise da teoria do bem jurídico 

03. Teoria dos Fins da Pena – fundamentos e críticas 
04. Expansão do Direito Penal na sociedade atual 

05. Pressupostos da teoria do delito  
06. A Culpabilidade no Estado Democrático de Direito 

07. Princípios constitucionais do Direito Penal, Sistema de Garantias e Justiça Penal 
08. Punição dos dirigentes empresariais e Responsabilização das empresas por comportamentos 
socialmente danosos 
09. Meios alternativos de solução de conflitos e a justiça restaurativa no sistema penal brasileiro 

10. Perspectivas teóricas na pesquisa vitimológica: da vitimologia positivista à vitimologia crítica  
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